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Para concordância com o exposto, Sentileze apor assinatura no campo abaixo.

Superintendência Executíva de Govemo PÍesidente Prudente/SP
Av. Salim Farah Maluf, 163

19.026-240 - Presidente PÍudente - SP

Ofício ne ffil2022lSE Governo Presidente Prudente/5P

Presidênte Prudente, t4 de dezembro de 2o22.

A
Camara Municipal de Alvares Machado/SP

Assunto: Aumento de prazo máximo de concessão de empréstirno consignado

Senhor Prefeito

1 Conforme acordado, gentileza formalizar anuência dessa Camara Municipal em

relação à alteração do prazo máximo de concessão e renovação de crédito consignado para

144 meses, nos convênios a seguir:

Convênio 38861-0 - CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO

Atenclosamênte

CARLOS RAPI'IAEL DIAMANTE
Gerente de Carteira PJ

CAIXA ECONOMICA FEDERÂL

Acamara Municipal expressa sua concordânci"" I 
{ tJAt 4e-»-=

A

Camara M pal e Alvares Machado/SP
Representante Legal: PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
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Superintendênciâ Exêcutiva de Governo de Presidente Prudente - SP

Av Manoel Goularl no. 200 - Centro
19.010-270 - Presidêntê Prúdente - SP

OÍício n' 013712022 SEG Presidente Prudente/SP
PÍesidente Prudente, 14 de dezembro de 2022-

À
Camara Municipal de Alvares MachadolSP

Assunto: Aumento de margem consignável

1. Cumprimentando-a cordlalmente, ofertamos o acréscimo de 5% ao percentual máximo
para a contratação de operações de crédito com desconto êm fotha de pagamento no
convênio de consignação 3886'l-0 - CAMARA MUNICIPAL DE ALVARES MACHADO
a partir de 01/01/2022.

2. Para concordância com a alteraçáo da margem consignável para 35o/o, caso haja

capacidade operacional para adesão imediata aos novos parâmetros, tanto no que se

refere à reserva de margem, quanto ao efetivo desconto mensal, a fim de garantir o

benefício aos servidores e náo havendo impedimento legal à alteração do percentual de

margem consignável, gentileza apor assinatura no campo abaixo.

3. Sendo o que temos para o momento, aproveitamos a oportunidade para renovar nossos
votos de elevado apreço e consideração.

Atenciosamente,

CARLOS RAPHAEL DIAMANTE
Gerente Carteira PJ
CAIXA ECONÔI/ICA FEDERAL

A Camara Municipal de Atvares Machado expressa sua concordáncia em JfúareÀ)-

P R DA ILVA OLIVEIRA
Cemâra Munlci pa lde ares Machado

CAIXA
BcoNôMlcA
FÉDÊRAL
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Grau dê sigílo

#INTERNO.CAIXA

CONVÊNIO QUE ENTRE SI FAZEM A
CAIXA ECONÔUICA FEDERAL E O/A
CAMARA MUNICIPAL DE ALV
MACHADO PARA CONC ODE
EMPRÉSNMOS AOS SEUS SERVIDORES
MEDIANTE CONSIGNAçÂO EM FOLHA DE
PAGAMENTO,

A GAIXA EcoNÔMlcA FEoERAL, instituição Íinanceira sob a forma de empresa pública,

criada nos termos do Decreto-Lei no 759, de 12 de agosto de 1969, vinculada ao Ministério
da Fazenda, regendo-se pelo Estatuto vigente na data da presente contrataçáo, com sede
no Setor Bancáiio Sul, Quadra 4, lotes 3/4, em Brasilia-DF, CNPJ/MF n" 00.360.305/0001-
04, representada por seu Procurador (nome, qualiÍicação, RG e CPF) TIAGO TADEU
DELFINO ZAMBERI-AN, brasilei casado. economiá oortador da C.l. 2 .617.573-3

P e CPF: 290 na forma mencionada no Íinal deste instrumento,
doravante designada GAIXA e do outro lado o/a CAMARA MUN ICIPAL DE LVARES
MACHADO com Sede/Filial nâ cidade de Alvares Machado/SP, sito a R. Monsenhor
Nakamura no fQQ, inscrita no CNPJ sob o no 53.303.376/0001-31 neste ato representado(a)
por SILVA OLIVEIRA cPF 779.063 .068-72 e RG 8.306.943 SSP/SP doravante
designada CONVENENTE, celebram o presente Convênio mediante as cláusulas e
condições a seguir:

ParágraÍo Único - São impedidos de contrair a operaçáo, os servidores que:
a) trabalhem sob regime de tarefas.

I
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CLÁUSULA PRIMEIRA - OBJETO - Constitui objeto do presente convênio a concessão de
empréstimo, com averbação das prestações decorrentes em folha de pagamento, aos
sêrvidores da CONVENENTE, desde que:
a) tenham mais de 3(três) meses de efetivo exercício;
b) sejam aposentados em caráter permanente ou reformados, desde que seus provêntos

sejam pagos pelo ex-empregador;
c) sejam pensionistas em decorrência de morte do servidor e que §eus proventos sejam

pagos pelo ex-empregador;
d) estejam exercendo mândato legislativo, executivo, vinculo funcional ou contrato

empregatÍcio com duraçáo superior ao prazo do empréstimo;
e) estejam em gozo de licença para tratamento de saúde e recebam rendimentos integrais

e pagos pelo empregador;
f) sejam aprovados pelo sistema de avaliação de risco de crédito da CAI)(A.

d
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cúusuLA SEGUNDA - oBRtcAçoEs DA CoNVENENTE
| - lndicar por meio de Carta de Apresentação/Termo de Responsabilidade assinado pelos
representantes legais da CONVENENTE, um ou mais representantes que assuma(m) a
responsabilidade de:

a) fornecer à Agência da CAIXA, relaçáo dos servidores proponentes ao crédito, com a
indicação dos valores máximos disponíveis a serem averbados da margem consignável
de cada proponente;

b) efêtuar o correto enquadramento dos servidores, conforme condiçôes deste Convênio;
c) recepcionar e remeter os arquivos e documentos necessários à operacionalizaçáo deste

Convênio, mediante recibo:
d) averbar em folha de pâgamento o valor das prestaçôes dos empréstimos concedidos,

em favor da CAIXA;
e) repassar à CAIXA, até o 50 (quinto) dia útil contado da data do crêdito do salário dos

servidores, o total dos valores avêrbados e quando ultrapassar este prazo, repassar com
os encârgos devidos;

f) informar as datas de fechamento da Íolha de pagamento e do crédito dê sâláÍio dos
servidores;

g) recepcionar e devolver à CAIXA o extrato e o arquivo relativos aos contratos a sêrem
consignados em folha de pagamento, os eÍetivamente averbados, bem como os
excluídos no prazo máximo de 3 (três) dias úteis anteriores ao vencimento das
prestaçóes;

h) comunicar à CAIXA a justiÍicativa para as eventuais impossibilidades de averbação das
prestações;

i) comunicar à CAIXA, no prazo máximo de 3 (três) dias úteis contados da data do
conhecimento do Íato, a ocorrência da reduçáo na remuneraçáo;

j) solicitar a exclusão no extrato ou arquivo de averbação de servidoresldevedores
desligados por qualquer motivo que estejam sendo excluídos da folha de pagamentos
da CONVENENTE;

k) solicitar à CAIXA, para liquidação antecipada, posiçâo de dÍvida de servidor/devedor que
esteja em fase de interrupção, suspensâo ou exclusâo da folha de pagamento;

l) notificar o servidor/devedor para comparecer junto à agência da CAIXA, a fim de
negociar o pagamento da divida, na ocorrência de desligamento ou outro motivo que
acanete a sua exclusáo da Íolha de pagamento, bem como quando da reduçáo de
salário;

m)acatar os parâmetros e noÍmas operacionais da CAIXA vígentes e sua
financeira;

ramação
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Convênio de Consignação CAIXA - Regime Nâo Celetista

b) pertençam a CONVENENTE que náo esteja em dia com o repasse dos valores
averbados;

c) possuam débitos em atraso em qualquer ârea da CAIXA, exceto quando o lÍquido do
empréstimo destinar-se à quitação desse débito;

d) estejam respondendo a processo administratÍvo ou sindicância;
e) estejam licenciados, afastados, cedidos ou em disponibilidade, cujos proventos náo

sejam pagos pela CONVENENTE ou exonerados.



CAIXA

ll - Responsabilizar-se pela ampla divulgação a seus servidores sobre a formalização,
objeto e condições deste Convênio, orientando-os quanto aos procedimentos
necessários para a obtenção do empréstimo, bem como por esclarecimentos adicionais
que vierem a ser por eles solicitados.

cúusuLA TERCEIRA - oBRlcAçÕES DA cAtxA
l- Conceder empréstimo, observadas suas normas operacionais vigentes e sua

programação fnanceira, aos servidores da CONVENENTE, respeitadas as condiÉes
estabelecidas neste Convênio;

ll - Fornecer à CONVENENTE, no prazo mínimo de 2 (dois) dias que antecedem ao
fechamento da folha de pagamento, arquivo e/ou extrato, contendo a identificaçáo de
câdâ contrato, nome do servidor/devedor e valor da prestaçáo a ser averbada em folha
de pagamento;

lll - Providenciar as exclusões no extÍalo ou arquivo de averbâÉo, de
servidores/devedores, de acordo com as informações e sollcitaçôes da CONVENENTE,
nas situações previstas neste Convênio:

lV - Fomecer a posição de dívida atualizada para liquidaçáo/amortizaÉo anlecipada dos
empréstimos, quando solicitado pela CONVENENTE, por ocasiáo da rescisão de
contrato de tÍabalho do servidor/devedor.

V - Manter sob sua guarda, até a liquidação do empréstimo, na condiçáo de fiel depositária,
o respectivo documento de outorga ao empregador, por parte do empregado devedor,
de âutorização, em caráter irrevogável, para a consignação das prestaçÕes contratadas
em folha de pagamento, podendo a refêrida outorga íazer palre de cláusula específica
do crntrato de empréstimo.

CLÁUSULA QUARTA - DATA DO PAGAMENTO DOS RENDIMENTOS - O CTéditO dE
salário dos servidores da CONVENENTE é dia 20 de cada mês e o Íechamento da folha de
pagamênto é o dia 30 de cada mês.

CLAUSULA QUINTA - DA POSSIBILIDADE DE RENOVAçÃO -A Convenente por meio
deste instrumento:
$ Permite a renovação da concessão de crédito para servidores/devedores com desconto
das prestações deconentes em folha de pagamento, junto à (ao)
CONVENENTE/EMPREGADOR mediante repactuação dos termos e ções
especificados neste contrato e no Contrato de Credito Consignado do se

condi
r

Convênio de Consignação CADG - Regime Náo Celetista

n) prestar à agência da CAIXA as informaçÕes necessárias para a contratação da operação,
inclusive o total já consignado em operaçôes preexistentes e as demais inÍormaçóes
necessárias para o cálculo da margem consignável disponível;

o) indeferir pedido efetuado por sêrvidor/devedor sem a aquiescência da CAD(4, de
cancelamento das averbações das prestações do empréstimo, até o integral pagamento
do debito.
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CúUSULA SEXTA - Do PRAZO - o presente Convênio é celebrado pelo prazo de 60

sessenta meses, sendo que quaisquer das partes poderáo rescindi-lo conforme previsto

na Cláusula oitava.

GLÁUSULA SÉTIMA . SUSPENSÃO TEMPORÁRA DO CONVÊUIO . A CAIXA
suspenderá a concessáo de novos empréstimos aos servidores da CoNVENENTE,
quando:
a) ocorrer o descumprimento por parte da CONVENENTE de qualquer cláusula ou condição

estipulada neste Convênio;
b) a C§NVENENTE não repassar à CAIXA os valorês averbados no prazo de até 5(cinco)

dias úteis após o vencimento do extrato.
c) os valores repassados pela CoNVENENTE num prazo de 12 (doze) meses forem

infeíores a 90% (noventa por cento) do total a ser repassado no mesmo período;

d) houver mudanças na política governamental ou operacionalda ÇAD(A, que recomêndem

a suspensão das contrataÉes.

Parágrafo Prlmeiro - A suspensáo do convênio náo desobriga a GoNVENENTE de

contiÀuar realizando as averbações das prestaçóes e os repasses devidos ate a liquidaçáo
de todos os contÍatos celebrados.

parágrafo Segundo - o restabelecimento do convênio ficarâ a critério da cAlXA, após a

regularizaçáo das pendências que motivaram a suspensão-

CAIXA
Convênio de Consignaçáo CAIXA - Regime Náo Celetista

l) Não permite a renovâçáo da concessáo de crédito para servidores/devedores com

desconto das prestaçóês decorrentes em folha de pagamento' junto à (ao)

CONVEN ENTE/EMPREGADOR.

CúUSULA OITAVA - RESCTSÃO DO CONVÊN;O - A qualquer tempo, é facultado às

partes denunciar o presente Convênio, mediante manifestação formll-de.. 9191t a desejar,

continuando, porém, em pleno vigor as obrigaçÕes assumidas pela CoNVENENTE, até a

eÍetiva liquidaçáo dos empréstimos concedidos.

Parágrafo Primeiro - A partir da data de formalização da denúncia, por qualquêr das

pâilêã, Íicam suspensas novas contratações de crédito, mm exceção do previsÍo no

Parágrafo Segundo desta Cláusula.

Parágrafo Segundo - As propostas em andamento terão continuidade de análise e
podeiao resultãr em contrataçáo do crédito em caso de aprovaçâo pela CÁIXA, obrigando-

ie a CONVENENTE a promover a averbaÉo das prestações em folha de pagamento até

a efetiva liquidaçáo dos empréstimos concedidos.

Parágrafo Terceiro - A ocorrência de 3 (três) suspensÕes causadas pela CON ENTE

implicará na rescisáo do Convênio.
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CúUSULA DÉclMA - Náo rêalizado o pagamento do extrato mensal na data definida
neste instrumento, incidirá mulla no importe de 2o/o do valor não repassado, acrescido de
correçáo monetária pela SELIC, bem como perdas e danos e responsabilização
administrativa, civil e penal da CONVENENTE e/ou seu(s) representante(s).

33.121 v017 micÍô

Convênio de Consignação CAIXA - Regime Não Celetista

CúUSULA NONA - Os descontos autorizados pelo servidor/devedor na forma deste
Convênio terão preferênciâ sobre outros descontos da mêsma natureza que venham a ser
autorizados posteriormente.

GúUSULA DÉclMA PRIMEIRA - Para dirimir quaisquer questóes que direta ou
indiretamente decorram do presente Convênio, o Íoro competenle é o da Seçáo Judiciária
da Justiça Federal, nesta Unidade da Federação.

ry
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cúusuLA DÉclMA SEGUNDA - A CONVENENTE declara, para todos os fins de diÍeito
que teve prévio conhecimento das cláusulas contratuais, por periodo e modo suficientes
para o pleno conhecimênto das estipulaçÔes previstas, as quais reputa claras e desprovidas
de ambiguidade, dubiedade ou contradição, estando ciente dos direitos e das obrigaçóes
previstas neste Convênio, e, por estarem assim justas e convencionadas, assinam este
Convênio, Íicando cada parte com uma via de igual teor.

PRESIDENTE PRUDENTE
Local/Data

Assina
CAI

Testemunhas

Assinatura do
CONVENENTE

re entante

Nome: PEDRO DA SILVA OLIVEIRA
CPF: 779.063. 72

tso'

, sob
CO

Nome: _
CPF: _

Nome: _
CPF: _

SAC CAIXA: OSOO 726 0101 (informações, reclamaçóes, sugestôes e elogios)
Para pessoas com dêficiêncla auditiva ou de fala: O8O0 726 2492

Ouvidoria : 0800 7 25 7 47 4
caixa.gov.br
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